Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1000/90

AUTORIZA ALIENAR POR VENDA TRÊS CAMINHÕES BASCULANTES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar por venda 3 (três) Caminhões Basculantes, com as características abaixo relacionada:

1º - Veículo: 

GM/Chevrolet D - 6503 - Chassi BC65352G2391 - 140 HP - ano de        fabricação 1977 - movido a Diesel - cor azul - Placa CM1306 categoria oficial.

2º Veículo:

GM/Chevrolet  60 - Chassi BC653 PXA31694 - 154 HP - ano de fabricação 1981 - movido a Diesel - cor azul - Placa CM - 1304 - categoria oficial.

3º Veículo:

GM/Chevrolet 60 - Chassi BC653PXA29102 - 154 HP - ano de fabricação 1981 - movido a Diesel - cor azul - Placa CM - 1309 - categoria oficial. Observadas às disposições contidas no Decreto - Lei 2.300 de 21-11-86.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Junho de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
